
 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2024 

 

 

 

DISPÕE SOBRE: CONCEDE “MEDALHA 
LEGISLATIVA DO MÉRITO DESPORTIVA 

PICUIENSE PARA HAYNNER PHILIPE 

VASCONCELOS PORTO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

 

 
 

A Câmara Municipal de Picuí,  

 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Picuí aprovou e 

eu sanciono o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:  

 
 

  

Art. 1º. Fica concedida “MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO DESPORTIVA – “Gilberto Henriques da Fonseca” para 

HAYNNER PHILIPE VASCONCELOS PORTO. 

 
                 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

  

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 02 de setembro de 
2024. 

 

 

MARIA EDNALVA DANTAS DOS SANTOS  

- Vereadora -   
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BIOGRAFIA DO ATLETA PARALÍMPICO HAYNNER 

 
 

HAYNNER PHILIPE VASCONCELOS PORTO  

 

Nasceu em 21/11/2008 - 15 anos 

Filho de: Bruno Porto e Regiana Vasconcelos  
 

Atleta Paralímpico classe T37 

Iniciou as atividades Paralímpicas no ano de 2023, através do Programa 

Paraíba Paralímpica Pólo Picui, onde o Coordenador do Projeto Paralímpico - 

Josemário Silva - o inscreveu nos Jogos Escolares e Paraescolares da Paraíba 

em João Pessoa, nas provas dos 100 metros prata, 250 metros ouro e 
Arremesso de Peso bronze, conseguindo se classificar para as Paralimpiadas 

Escolares Regional Norte/Nordeste em Belém - PA: 

100 metros ouro 

250 metros ouro  

Arremesso de Peso bronze  

Classificando para as Paralimpiadas Escolares Nacional em São Paulo: 
100 metros 4° lugar 

250 metros 5° lugar  

Arremesso de peso 4° lugar. 

 

Em 2023: 

Meeting de Atletismo Paralímpico em João Pessoa  

 
100 metros ouro 

400 metros (lesionado não competiu) 

Arremesso de Peso ouro. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
 

 

 

 
 

 

 

 

COMISSÃO DE ÉTICA 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024 

AUTORIA: MARIA EDNALVA DANTAS DOS SANTOS   

DISPÕE SOBRE: CONCEDE “MEDALHA LEGISLATIVA DO MÉRITO 

DESPORTIVA PICUIENSE PARA HAYNNER PHILIPE VASCONCELOS 

PORTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 
P A R E C E R 

 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, 

após análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Decreto Legislativo em 

epígrafe é considerado legítimo sobre todos os aspectos, bem como, a 

documentação exigida, nos termos do Regimento Interno. 
 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 

pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Decreto 

Legislativo. 

 

Este é o nosso Parecer. 
 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 

2024. 

      

 

ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS                                                                         
- Relator - 

 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Ética são de “acordo” 

com o parecer do Relator, concluindo para sua aprovação. 

 

 
 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO                ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS                     

            - Presidente -                           - Relator – 

 

 

 
ANDRÉ DANTAS SILVA  

- Membro – 
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_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

R E C I B O 
 

  

Recebi, nesta data designo o Vereador Itapuã Inaiê de Lima 

Dantas, relator para o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024, de 

autoria da Vereadora Maria Ednalva Dantas dos Santos.  
 

 

Em _____ de _________________ de 2024 

 
 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO 

- Presidente - 
 

 

  Nesta data, recebi o Projeto de Decreto Legislativo supra para 

apresentar parecer. 

 

 

Em: ____ de ________________ de 2024 

 

 
 

ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS 

- Relator - 

 
 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, da 

Comissão de Ética. 

 
         Em: ______de __________________ de 2024 

 

 

_______________________________ 
- 1º Secretário - 

 

DESPACHO 
 

02/09/2024 

 
A C.E. para as devidas providências. 
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